
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

LEI N" 1.562/2020 DE, 16 DE JUNHO DE 2020.

Denomina "Rua Carmen Cláudia Yarzon Jacques", a

rua localizada no Residencial Lago Azul, anteriormente

denominada como "Rua Projetada I".

Autor: Valdevino Vargas Ribeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. r A ''Rua Projetada 7", localizada no Residencial Lago Azul, passa a

denominar-se Carmen Cláudia Yarzon Jacques*\ conforme planta baixa anexa.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON AtoUU^í©OARES

Prefeito Municii

Rua Coronel Pllad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS

Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60
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Diário Oficial
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul MBnteipaitsmojfciwHe tíi>ito»Gí% ^ ̂

ANOXII N''2622 Quarta-feira, 17 de junho de 2020 órgão de divulgação oficiai dos municípios
Gabinete

LEI NO 1.561/2020 DE, 10 DE JUNHO DE 2020.

Denomina "Rua João David de Vargas Machado", a rua localizada no Loteamento Parque das Águas, anteriormente de
nominada como "Rua Projetada C".

Autor: Vereador Valdevino Vargas Ribeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que ihe confere o
art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1® A "Rua Projetada C", localizada no Loteamento Parque das Águas, passa a denominar-se João David de
Vargas Machado", conforme planta baixa anexa.

Art. 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

Gabinete

LEI N® 1.562/2020 DE, 16 DE JUNHO DE 2020.

Denomina "Rua Carmen Cláudia Yarzon Jacques", a rua localizada no Residencial Lago Azul, anteriormente denominada
como "Rua Projetada I".

Autor: Valdevino Vargas Ribeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1® A "Rua Projetada I", localizada no Residencial Lago Azul, passa a denominar-se Carmen Cláudia Yarzon
Jacques", conforme planta baixa anexa.

Art. 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

Secretaria de Assistência Social

Resolução n® 02/2020 CMDI Bonito, 09 de Junho de 2020.

DEFINE E APROVA PLANO DE AÇÃO/2020 DO CMDI.

A plenária do Conselho Municipal de Direitos do Idoso do Município de Bonito - Estado de Mato Grosso do Sul (CMDI/
MS), criado pela Lei Municipal n® 1.490/2018, no uso das suas atribuições legais, nos termos da legislação vigente,
conforme Reunião Extraordinária n® 18, no dia 09 de junho do ano de 2020:

RESOLVE:

Art. 1® - Em cumprimento a determinação, o CMDI - Conselho Municipal de Direitos do Idoso define e aprova Plano
de Açâo/2020 (Anexo I) do CMDI.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor nesta data, com afixaçâo no átrio do Poder Público Municipal e posteriormente,
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 91 e 1° da Lei Orgânica Municipal, para que
produza os efeitos legais.

Claudeth de Oliveira Silvérío dos Santos

Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE BONITO/MS

I - Identificação

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI/BonIto/MS

Presidente: Claudeth de Oliveira Silvério dos Santos
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